ESCOLA SECUNDÁRIA CARLOS AMARANTE

REGULAMENTO DAS PROVAS DE APTIDÃO TECNOLÓGICA (PAT)  E PROFISSIONAL (PAF)
Artigo 1.º

Enquadramento Legal

O Decreto-Lei nº 74/2004, de 26 de Março, rectificado pelo Decreto-Lei nº 24/2006, de 6 de Fevereiro, estabelece os princípios orientadores da organização e da gestão do currículo, bem como da avaliação e certificação das aprendizagens do nível secundário de educação, aplicáveis aos diferentes percursos do nível secundário de educação. 

A Portaria nº 550-A/2004, de 21 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria   nº 260/2006, de 14 de Março e a Portaria 550C/2004, de 21 Maio e o Despacho nº 14 758/2004, de 23 de Junho definem o regime de organização, funcionamento e avaliação dos cursos tecnológicos e profissionais de nível secundário de educação.
Artigo 2.º

Disposições gerais
1 – A prova de aptidão tecnológica (PAT) para o curso tecnológico e a prova de aptidão profissional (PAP) para o curso profissional, consistem na apresentação e defesa, perante um júri, de um projecto, consubstanciado num produto, objecto ou produção escrita ou de outra natureza, bem como o respectivo relatório final de realização e apreciação crítica, demonstrativo de saberes e competências profissionais adquiridas pelo aluno ao longo da formação. 
2 –. O projecto a que se refere o número anterior centra-se em temas e problemas perspectivados e desenvolvidos pelo aluno em estreita ligação com os contextos de trabalho. O aluno deve mobilizar e articular aprendizagens adquiridas, em particular nas disciplinas da componente de formação tecnológica e na formação em contexto de trabalho/estágio e pelo aprofundamento individual do trabalho de projecto desenvolvido no âmbito do projecto tecnológico e realiza-se sob a orientação e acompanhamento do professor orientador e de mais professores do conselho de turma.. 
3 – Nos cursos tecnológicos, a área tecnológica integrada no 12º ano de escolaridade, nomeadamente a área não disciplinar de projecto tecnológico, constitui um espaço curricular privilegiado para o desenvolvimento do projecto a que se refere o número anterior. 
4 - A PAT e a PAP reflectem o trabalho desenvolvido no âmbito da área tecnológica integrada, em articulação com as restantes disciplinas, pelo que o aluno só pode realizar esta prova quando tiver obtido aproveitamento em todas as componentes da referida área. 
5 - Garantir, no que respeita à PAT e a PAP, a articulação entre as várias disciplinas, nomeadamente as da componente de formação tecnológica e as áreas não disciplinares.

Artigo 3.º

Organização
1 - A PAT e PAP têm a duração máxima de quarenta e cinco minutos e realizam-se, de acordo com calendário a definir pela escola, preferencialmente no período definido para a realização dos exames finais nacionais, após a realização do estágio. 

2 - O presidente do órgão de direcção executiva da escola, em colaboração com os órgãos pedagógicos da escola, é o responsável pelo planeamento necessário à realização da PAT e PAP . 
3 - Ao director de curso compete:

a) Propor para aprovação do conselho pedagógico os critérios de avaliação da PAT e da PAP depois de ouvidos os professores das disciplinas tecnológicas do curso e respectivos departamentos curriculares; 

b) Garantir que os critérios referidos na alínea anterior estão de acordo com os princípios gerais e os critérios de avaliação adoptados pela escola; 

c) Assegurar, em articulação com o presidente do órgão de direcção executiva da escola, os procedimentos necessários à realização da PAT e da PAP, nomeadamente a calendarização das provas, nos termos do nº 2 do presente Regulamento, e a constituição do júri de avaliação; 
4 - Ao professor orientador e acompanhantes compete:

a) Orientar o aluno na escolha do produto a apresentar, na sua realização e na redacção do respectivo relatório; 

b) Informar os alunos sobre os critérios de avaliação;

c) Decidir se o produto e o relatório estão em condições de serem presentes ao júri;

d) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAT ou PAP;

e) Lançar, na respectiva pauta, a classificação da PAT ou PAP.
Artigo 4.º

Composição do  júri

1 - O júri de avaliação da PAT e da PAP é designado pelo órgão de direcção executiva da escola e tem a seguinte composição: 
 1.1  Para os cursos tecnológicos

a) O director de curso, que preside;

b) Professor de ATI;

c) Um representante das associações empresariais ou das empresas de sectores afins ao curso; 

d) Uma personalidade de reconhecido mérito na área de formação profissional do curso ou dos sectores de actividade afins ao curso.
1.2 - Para os cursos profissionais
a) O Director Pedagógico da escola, que preside;

b) O Coordenador de Departamento;

c) O director do curso;

d) O director de turma;

e) Um professor orientador do projecto;

f) Um representante das associações empresariais 

g) Um representante das associações sindicais dos sectores de actividades afins ao curso; 

h) Uma personalidade de reconhecido mérito na área de formação profissional do curso ou dos sectores de actividade afins ao curso.

Artigo 5.º

Deliberações do  júri

1.-  Para os cursos tecnológicos

 a) O júri de avaliação, para deliberar, necessita da presença de três elementos, estando entre eles obrigatoriamente os elementos a que se referem as alíneas a) e b) e um dos elementos a que se referem as alíneas c) e d) do número anterior. 

b) Nos casos em que o director de curso e o professor de ATI são a mesma pessoa, deve o júri integrar um outro professor da componente de formação tecnológica do curso.

c) Nos casos em que não seja possível assegurar a presença do elemento a que se refere a alínea a) do nº 1.2 deste regulamento, deve o júri ser presidido, em sua substituição, por um elemento do órgão de direcção executiva da escola.

d) O presidente do júri tem voto de qualidade em caso de empate nas votações.

2 -  Para os cursos profissionais
a) O júri de avaliação, para deliberar, necessita da presença de quatro elementos, estando entre eles obrigatoriamente um dos elementos a que se referem as alíneas a) a d) e dois dos elementos a que se referem as alíneas f) a h) do número anterior.
b) Nos casos em que não seja possível assegurar a presença do elemento a que se refere a alínea a) do nº 8 deste regulamento, deve o júri ser presidido, em sua substituição, por um elemento do órgão de direcção executiva da escola.
 c) O presidente do júri tem voto de qualidade em caso de empate nas votações.

3 – Sempre que os cursos correspondam a profissões certificadas no âmbito do sistema de certificação profissional, o júri de avaliação integra também os elementos referidos no artigo 11.º do Decreto Regulamentar n.º 68/94, de 26 de Novembro, e o seu presidente é designado de acordo com o n.º 3 do mencionado artigo. 

4 - O júri reúne para avaliação da PAT e da PAP, devendo dessa reunião ser lavrada acta, que, depois de assinada por todos os elementos do júri, é remetida ao órgão de direcção executiva da escola.
Artigo 6.º

Concepção e concretização do projecto

1 - A preparação da PAT e PAP desenvolve-se do seguinte modo:

a) Elaboração do projecto pelo aluno e sua aprovação pelo docente da área tecnológica; 

b) Desenvolvimento do produto proposto, sob orientação do professor orientador;

c) Redacção, por parte do aluno, do relatório de realização do produto onde conste: a fundamentação da escolha do projecto; as realizações e os documentos ilustrativos da concretização do projecto; a análise crítica global da execução do projecto, considerando as principais dificuldades e obstáculos encontrados e as formas encontradas para os superar; e os anexos, designadamente o cronograma de actividades, o diário de bordo do projecto, o registo da auto-avaliação das diferentes fases do projecto, das ajudas encontradas e outras considerações que considere relevante registar em relatório.
d) Entrega dos elementos a defender na PAT e PAP ao presidente do júri, 15 dias antes da sua realização. 
Artigo 7.º

Disposições finais
1 - O aluno que, por razão justificada, não compareça à prova, deve apresentar, no prazo de dois dias úteis a contar da data da realização da prova, a respectiva justificação ao órgão de direcção executiva da escola, podendo aquela ser entregue através do encarregado de educação. 
2 - No caso de ser aceite a justificação, o presidente do júri marca a data de realização da nova prova. 
3 - A não justificação ou a injustificação da falta à primeira prova, bem como a falta à nova prova, determina sempre a impossibilidade de realizar a mesma nesse ano escolar. 
4 - O aluno que, tendo comparecido à prova, não tenha sido considerado aprovado pelo júri poderá realizar nova prova, no mesmo ano escolar, em data a definir pelo presidente do órgão de direcção executiva da escola, em articulação com o presidente do júri. 

5 - A falta de aproveitamento na nova prova determina sempre a impossibilidade de a realizar nesse ano escolar. 
6 - A classificação da prova não pode ser objecto de pedido de reapreciação.
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